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segundo os critérios definidos nesse Pronunciamento Técnico e são con-
sistentes em relação às demonstrações financeiras tomadas em conjunto.
Outras informações que acompanham as demonstrações financei-
ras e o relatório do auditor
A administração do Banco é responsável por essas outras informações que 
compreendem o Relatório da Administração.
Nossa opinião sobre as demonstrações financeiras não abrange o Relatório 
da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de 
auditoria sobre esse relatório. 
Em conexão com a auditoria das demonstrações financeiras, nossa res-
ponsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, con-
siderar se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as 
demonstrações financeiras ou com nosso conhecimento obtido na audito-
ria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, 
com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção relevante no 
Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não 
temos nada a relatar a este respeito.
Responsabilidades da administração e da governança pelas de-
monstrações financeiras
A administração do Banco é responsável pela elaboração e adequada 
apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a fun-
cionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN) e pelos controles internos que 
ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demons-
trações financeiras livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro.
Na elaboração das demonstrações financeiras, a administração é respon-
sável pela avaliação da capacidade do Banco continuar operando, divul-
gando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
financeiras, a não ser que a administração pretenda liquidar o Banco ou 
cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para 
evitar o encerramento das operações. 
Os responsáveis pela governança do Banco são aqueles com responsa-
bilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações 
financeiras.
Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
financeiras
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações 
financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, in-
dependentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo 
com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detec-
tam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem 
ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma pers-
pectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base 
nas referidas demonstrações financeiras.
Como parte de uma auditoria realizada de acordo com as normas brasi-
leiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e 
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso:

•Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas de-
monstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou 
erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em respos-
ta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 
suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de 
distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente 
de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles 
internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas inten-
cionais.
• Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a au-
ditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às cir-
cunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a 
eficácia dos controles internos do Banco.
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoa-
bilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 
administração.
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base 
contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de 
auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos 
ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional do Banco. Se concluirmos que 
existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório 
de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações finan-

ceiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem 
inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências 
de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou 
condições futuras podem levar o Banco a não mais se manter em con-
tinuidade operacional.
•Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demons-
trações financeiras, inclusive as divulgações e se essas demonstrações 
financeiras representam as correspondentes transações e os eventos de 
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, en-
tre outros aspectos, do alcance e da época dos trabalhos de auditoria 
planejados e das constatações significativas de auditoria, inclusive as 
deficiências significativas nos controles internos que, eventualmente, 
tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.

Fornecemos também aos responsáveis pela governança declaração de que 
cumprimos com as exigências éticas relevantes, incluindo os requisitos 
aplicáveis de independência, e comunicamos todos os eventuais relacio-
namentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa in-
dependência, incluindo, quando aplicável, as ações tomadas para eliminar 
ameaças à nossa independência ou salvaguardas aplicadas. 
Dos assuntos que foram objeto de comunicação com os responsáveis pela 
governança, determinamos aqueles que foram considerados como mais 
significativos na auditoria das demonstrações financeiras do exercício cor-
rente e que, dessa maneira, constituem os Principais Assuntos de Audito-
ria. Descrevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos 
que lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do assunto, ou 
quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o 
assunto não deve ser comunicado em nosso relatório porque as conse-
quências adversas de tal comunicação podem, dentro de uma perspectiva 
razoável, superar os benefícios da comunicação para o interesse público. 
Brasília, 28 de março de 2025
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RELATÓRIO RESUMIDO DAS ATIVIDADES 
DO COAUD – PERÍODO FINDO EM 31/12/2024

Introdução
Este relatório contempla as reuniões realizadas após a publicação 
das Demonstrações Financeiras (DFs) de 30 de junho de 2024 até a 
publicação Demonstrações Financeiras (DFs) de 31 de dezembro de 
2024, compreendendo o período de 15 de agosto de 2024 a 27 de 
março de 2025.
O Comitê de Auditoria Estatutário (COAUD ou Comitê) do Banco da 
Amazônia (Basa) foi constituído nos termos da Lei 13.303, de 2016 
(Lei das Estatais) e da Resolução CMN nº 4.910, de 2021, e da Reso-
lução CVM nº 23, de 2021. O COAUD é órgão estatutário de assesso-
ramento ao Conselho de Administração, composto por três membros 
independentes, sendo um membro do Conselho de Administração.
O mandato dos membros é de 3 anos e os membros são nomeados 
pelo Conselho de Administração, que leva em consideração os crité-
rios técnicos e constantes da legislação e da regulamentação aplicá-
veis.
Atribuições e responsabilidades
O Banco da Amazônia S.A. (BASA) adota o modelo das Três Linhas 
para a estruturação de sua governança e gestão de riscos, com o 
objetivo de garantir a integridade e confiabilidade de suas demons-
trações financeiras, bem como a eficiência de seus controles internos 
e conformidade regulatória.
As áreas de negócios (1ª linha) do BASA são responsáveis pela defi-
nição e implementação de processos e procedimentos para a elabo-
ração das demonstrações financeiras, em conformidade com a legis-
lação societária, as práticas contábeis brasileiras e os normativos do 
Banco Central do Brasil e da Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 
Ademais, gerencia os controles internos voltados à salvaguarda de 
ativos, ao reconhecimento tempestivo de passivos e à mitigação de 
riscos corporativos, com o apoio da Diretoria Executiva.
As áreas de Gestão de Riscos (GERIS), de Controles Internos e Com-
pliance (GECIN), considerada 2ª linha, são responsáveis pelo apoio e 
pela supervisão e implementação das políticas de gestão de riscos e 
conformidade do Banco, garantindo a aderência às normativas inter-
nas e regulatórias, bem como o monitoramento contínuo da eficácia 
dos controles internos.


